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CONTRATO N. 168/2023 

 

 

TERMO DE CONTRATO N. XX/2023, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MATO 

GROSSO POR INTERMÉDIO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO/FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO 

– FUNAJURIS E A EMPRESA POSITIVO 

TECNOLOGIA S.A. 

 

 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 

03.535.606/0001-10, com recursos do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 

CNPJ sob o n. 01.872837/0001-93, sediado no Palácio da Justiça, Centro Político Administrativo, 

em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, neste ato representado pela sua Presidente, Excelentíssima Senhora 

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n. 

2390403-8 SSP/MT e do CPF n. 140.404.251-20, denominado CONTRATANTE, e a empresa 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A., sociedade anônima aberta, inscrita no CNPJ sob o nº 

81.243.735/0009-03, com sede em Ilhéus, Estado da Bahia, estabelecida na Rua Asia, S/Nº, Lote 05, 

Quadra N, Bairro Iguape, CEP nº 45.658-464, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03 - E-

mail: contratosgov@positivo.com.br, designada CONTRATADA, neste ato, representada pelo Sr. 

ALDEJUNIO DE OLIVEIRA, portador da Carteira de Identidade nº 1715843, expedida pela 

SSP/DF e CPF nº 610.214.401-59, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n. 

164/2023, na Adesão à ARP – Outros Òrgãos n. 8/2023-TJMT (CIA nº 0038093-

49.2023.8.11.0000), Ata de Registro de Preços nº 17/2022 do Ministério da Economia, por meio da 

Central de Compras, da Secretaria de Gestão, da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital e, em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 

23 de janeiro de 2013 e alterações promovidas pelo Decreto 9488/2018, do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 

168/
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1, de 4 de Abril de 2019, da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas 

alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de 

Registro de Preços nº 08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. 1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de “Mini Desktop Completo”, com 

garantia técnica on-site, a fim de atender as demandas do Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso 

– PJMT. 

1.2. 1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à  proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

   ITEM  DECRIÇÃO  UNID. PRAZO DE 

GARANTIA 

   QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 

     1 

AQUISIÇÃO 

DE MINI 

DESKTOP 

COMPLETO 

 

UN. 

 

 48 MESES 

 

      3.900 

 

    R$ 3.818,00 

 

R$ 14.890.200,00 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses. 

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. 3.1. O valor total da contratação é de R$ 14.890.200,00 (quatorze milhões, oitocentos e noventa 

mil e duzentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
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Unidade Orçamentária: 03.601 - Funajuris  

Programa: 036 - Apoio Administrativo  

Projeto/Atividade/Operação Especial: 2009 - Manutenção de Ações de Informática  

Unidade Gestora: UG 0001 - 1º Grau e UG 0002 - 2º Grau  

Medida: Contratações de microinformática  

Natureza da Despesa/Valor: 4.4.90.52.1.1 - R$ 10.270.420,00 (0001)  

4.4.90.52.1.1 - R$ 4.619.780,00 (0002)  

Fonte: 1.760.0000/2.760.0000 - Região: 9900  

Dotação Orçamentária: 03601.0001.02.126.036.2009.9900.4490000001.760.0000.1.1 e 

03601.0002.02.126.036.2009.9900.4490000001.760.0000.1.1 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 

próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 

exercício financeiro. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O Contratante realizará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias, contado do recebimento 

definitivo dos bens acompanhado dos documentos comprobatórios da manutenção das condições de 

habilitação e das certidões, conforme exigências do fisco. 

5.2. O fornecimento dos equipamentos, objeto deste instrumento, dar-se-á pelos preços obtidos na 

licitação da adesão a Ata de Registro de preços nº 17/2022 do Ministério da Economia e quantidades 

definidas no item 1.2, do Termo de Referência. 

5.3. O preço constante neste instrumento compreende todas as despesas concernentes ao objeto, bem 

como todos os impostos, tais como: taxas e impostos durante o período de funcionamento, além de 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e outras despesas de 

qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 

contratação/registro de preços, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

5.4. O pagamento será efetuado a partir da data de recebimento definitivo do equipamento, e 

mediante a apresentação das respectivas notas fiscais. 

5.5. É vedada a antecipação de pagamento, nos termos do art. 38 do Decreto nº 93.872, de 

23/12/1986. 

5.6. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias da data de seu efetivo 

encaminhamento ao Tribunal de Justiça; 

5.7. A Contratada por meio de formato eletrônico no sistema Protocolo Administrativo Virtual 

(PAV), disponibilizado no site oficial do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso, no endereço 

www.tjmt.jus.br, terá até o dia 10 do mês subsequente ao fato gerador para protocolizar as notas 

fiscais e a respectiva documentação contratual, em atendimento a Instrução Normativa n. 10/2021-
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C.ADM, passível de penalidade em caso de descumprimento, conforme disposto no item 3.14 do 

Termo de Referência. 

5.8. A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 dias da data de seu efetivo 

encaminhamento ao Tribunal de Justiça. 

5.9. Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a Nota Fiscal, o Fiscal 

verificar a falta de documento ou a necessidade de algum esclarecimento por parte da Contratada, o 

notificará para que corrija a pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 48hs; 

5.10. A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que o Contratada diligencie 

para solução da pendência; 

5.11. Caso a Contratada não faça as correções apontadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

incidirá nas sanções previstas legalmente, conforme Clausula Décima - Sanções e Penalidades. 

5.12. A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não servirá de motivo 

para que a Contratada suspenda a entrega dos bens/execução de serviços. 

5.13. Feito isso, o Fiscal Administrativo, que após análise, conforme art. 2º, XII, alínea c, da 

Resolução 182/CNJ, também a atestará - desde que em conformidade toda a documentação que lhe 

foi enviada - encaminhando-a ao departamento responsável pelo pagamento juntamente com as 

certidões exigidas e termo de recebimento definitivo; 

5.14. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 

5.15. A nota fiscal apresentada com erro será devolvida à Contratada para retificação e 

reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os dias que se passarem entre a data da 

devolução e a da reapresentação. 

5.16. Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá ser deduzido do 

crédito que a Contratada porventura fazer jus; 

5.17. A nota fiscal deve conter as seguintes especificações: 

5.17.1. A data de emissão da nota fiscal; 

5.17.2. O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

5.17.3. O número da parcela a que se refere (Exemplo: 01/60); 

5.17.4. O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva agência, para 

recebimento dos créditos; 

5.17.5. Número do referido empenho.  

5.18. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e na nota 

de empenho. 

5.19. A Contratada, ao emitir seu documento fiscal, deverá apor corretamente os dados deste 

TJMT. 

5.20. A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO DE APOIO AO 
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JUDICIÁRIO – FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 

A Contratada emitirá faturamento por meio do CNPJ nº 01.872.837/0001-93 e/ou 03.535.606/0001-

10, de acordo com o que estiver fixado na ordem de serviço/nota de empenho. 

5.21. Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado/registrado deverão 

ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a legislação tributária o permitir, 

sendo certo que, no preço ajustado, já estarão inclusos os valores dos referidos tributos. 

5.22. O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte dos Fiscais 

Técnicos, os necessários ATESTOS comprovando que os equipamentos entregues e os serviços 

prestados atendem às especificações técnicas e exigências descritas neste Termo de Referência e, por 

parte do Fiscal Administrativo, o necessário ATESTO comprovando a conformidade do processo de 

recebimento realizado pelos anteriores, conforme as determinações previstas no edital da licitação, no 

termo de referência e na legislação de regência. 

5.23. Os pagamentos efetuados à Contratada não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas ao fornecimento de bens/execução de serviços, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade deles. 

5.24. A Contratada obriga-se a manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, durante a vigência do Contrato, exceto a manutenção da qualidade de microempresa ou 

empresa de pequeno porte e opção de regime tributário; 

5.25. Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos documentos, a fim 

de se comprovar a regularidade do cadastramento no SICAF e a validade das condições de 

habilitação da Contratada; 

5.26. Quando do pagamento, serão efetuadas as retenções tributárias e previdenciárias previstas 

na legislação em vigor, aplicáveis ao objeto desta licitação. 

5.27. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

Declaração, conforme IN/SRF nº 1.234/2012. 

5.28. A Contratada fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento às disposições do 

Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e Instrução Normativa SRF nº 2145/2023 de 26/06/2023 e 

Portaria Sefaz 152/GSF/SEFAZ/2023, poderá haver retenção na fonte, nos pagamentos efetuados, 

dos seguintes impostos e contribuições: 

• Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ; 

• Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

• Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e 

• Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

• A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista na IN 2.145/2023, de 26/06/2023. 
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5.29. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos devem 

ser instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior 

competente, que adotará as providências para verificar se é ou não o caso de apuração de 

responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a que deu causa. 

5.30. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma a Contratada, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação 

acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE, ocorrida entre a data 

final prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

5.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação/registro de preços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 

exemplo obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado, cabendo ao CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, observadas 

as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2. Os valores do(s) contrato(s) decorrentes da ata de registro de preços são fixos e irreajustáveis, 

salvo o disposto o art. 3 da Lei nº 10.192, de 2001. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. O CONTRATADO prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 

8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término 

da vigência contratual, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do contrato.  

7.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

CONTRATANTE, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante 

de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-

garantia ou fiança bancária.  

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 

de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento).  

7.2.2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II 

do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  
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7.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

7.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;  

7.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 

do contrato;  

7.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e  

7.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber.  

7.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria.  

7.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta específica 

na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.  

7.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Fazenda.  

7.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do 

fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.  

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação.  

7.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data em que for notificada.  

7.10. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

7.11. Será considerada extinta a garantia:  

7.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, 

mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

7.11.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração 

não comunique a ocorrência de sinistros. 

7.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela 

CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

7.13. A contratada autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista no Edital e no Contrato. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O modelo de execução do contrato, os materiais que serão empregados, a disciplina do 

recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital e conforme abaixo: 

8.2. ROTINAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

8.2.1. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a 

Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 

estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução 

dos serviços.  

8.2.2. A reunião será realizada ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 

ser prorrogada a critério da CONTRATANTE.  

8.2.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos:  

a) Apresentação do Preposto da empresa pelo representante legal da Contratada. A Carta de 

apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto 

à CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais 

questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual.  

b) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto ofertado 

possui a garantia solicitada no termo de referência.  

8.3. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  

8.3.1. O fiscal do Contrato emitirá a Ordem de serviço de bens (OS) para a entrega dos bens 

desejados. 

8.3.2. A CONTRATADA fornecerá um equipamento com as mesmas configurações do tipo indicado 

na OS para geração da imagem, quando for solicitado o fornecimento com imagem "ISO". 

8.3.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

8.3.4. Os bens serão recebidos provisoriamente, quando da entrega do objeto integral do objeto 

(incluindo todas as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta.  

8.3.5. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico do contrato quando da entrega do 

objeto resultante de cada ordem de serviço e consiste na emissão do documento "termo de 

recebimento provisório" que, por sua vez, consiste na declaração formal de que os bens foram 
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entregues e os serviços foram prestados, para posterior análise das conformidades e qualidades 

baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação previstos no item 3.2.8.1 do Termo de Referência.  

8.3.6. O recebimento provisório ou definitivo não modifica, restringe ou elide a plena 

responsabilidade da Contratada de fornecer os bens de acordo com as especificações, quantidades e 

condições estabelecidas, inclusive na proposta de preços, nem invalida qualquer reclamação que o 

Contratante venha a fazer em virtude de posterior constatação da entrega de bens fora de 

especificação, garantido o devido reparo, sem custo adicional. 

8.3.7. Após o recebimento provisório, o Fiscal Técnico e a Comissão de Recebimento de Bens 

Permanente, acaso este precise atuar realizarão análise do(s) bem(ns) entregue(s), considerando: 

a) A avaliação da qualidade realizada a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo com 

os critérios de aceitação definidos em contrato; 

b) Verificação de aderências aos requisitos e especificações técnicas; 

c) Identificação de eventuais não conformidade com os termos contratuais; 

d) Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do contrato; 

e) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à 

habilitação técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do Contrato; 

f) Encaminhamento à Contratada das eventuais demandas de correção, a cargo do fiscal técnico do 

contrato; 

g) Cálculo e encaminhamento à Contratada de indicação de eventuais glosas por descumprimento de 

níveis mínimos de serviço exigidos por parte do fiscal técnico do contrato, quando for o caso. 

8.3.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do equipamento e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de aceitação 

constante no item 3.2.8.1 do Termo de Referência. 

8.3.9. Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos bens entregues e provisoriamente 

recebidos, a contratante confeccionará o documento "Termo de Recebimento Definitivo", com base 

nas informações da etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização para emissão e posterior 

pagamento da(s) nota(s) fiscal(is), devendo ser inserido nos autos para posterior rastreabilidade. 

8.3.10. A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela Contratada devem estar aderentes aos requisitos 

legais e tributários firmados pelos órgãos competentes, sendo que o pagamento somente será 

autorizado após ateste pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da 

conformidade e da adequação em relação aos bens efetivamente entregues. 

8.3.11. O pagamento observará o disposto na Cláusula Quinta - Do Pagmento, deste contrato; 

8.3.12. Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

Fiscal o Contrato deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por 

escrito, as respectivas medidas de correção. 
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8.3.13. O item estará apto a ser empenhado, no todo pelo TJMT, logo após a assinatura do Contrato. 

8.3.14. A quantidade para o empenho está descrita no item 2.6. 

8.3.15. A entrega dos equipamentos deverá ser efetivada conforme relação abaixo, com prazos 

contados a partir do primeiro dia útil após a emissão do empenho: 

a) 785 (setecentos e oitenta e cinco) unidades em 60 dias após  recebimento da nota de empenho; 

b) 785 (setecentos e oitenta e cinco) unidades em 90 dias após recebimento da nota de empenho; 

c) 1.030 (hum mil e trinta) unidades em 120 dias após recebimento da nota de empenho; 

d) 1.300 (hum mil e trezentas) unidades em 150 dias após recebimento da nota de empenho; 

8.4. Local de Entrega dos Bens 

8.4.1.  Os equipamentos serão entregues no endereço: Avenida Fernando Correia da Costa, 6962 - 

Jardim Novo Horizonte, Cuiabá/MT - CEP.78080-535- Telefone: (65) 3688 1031. O horário é das 

7:30 às 11:30 e 13:30 as 17:30 horas, e o agendamento deverá ser intermediado através dos fiscais 

técnico e substituto. 

8.5. Fiscalização: 

8.5.1. A execução do contrato pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades: 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante (art. 12, §5º, inciso III da Resolução 182/CNJ) 

Nome Marcos Pinto Gomes Júnior 

Matrícula 5851 

E-Mail Marcos.gomes@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante demandante substituto (art. 12, §5º, inciso III da Resolução 

182/CNJ) 

Nome Márcio Ciríaco da Silva 

Matrícula 7558 

E-Mail Marcos.gomes@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Departamento de Suporte e Informação 

Indicação do Fiscal / Integrante técnico (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ) 

 

Nome Márcio Ciríaco da Silva 

Matrícula 7558 

E-Mail Marcio.ciriaco@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Departamento de Suporte e Informação 
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Indicação do Fiscal / Integrante técnico substituto (art. 12, §6º, da Resolução 182/CNJ)  

Nome Clainilton Aguiar Leite 

Matrícula 25309 

E-Mail clainilton.leite@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Departamento de Suporte e Informação 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo (art. 12, §7º, da Resolução 182/CNJ) 

 

Nome Evandro Trindade do Amaral 

Matrícula 43642 

E-Mail evandro.amaral@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Coordenadoria Administrativa 

 

Indicação do Fiscal / Integrante administrativo substituto (art. 12, §7º, da Resolução 182/CNJ) 

Nome Vitória Alice da Silva 

Matrícula 45415 

E-Mail vitoria.silva@tjmt.jus.br 

Área 
(Departamento/Setor) 

Coordenadoria Administrativa 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

9.1. São deveres e responsabilidades da CONTRATANTE: 

a) A CONTRATANTE deverá se alinhar aos dispositivos previstos no tocante a todas as etapas do 

processo de compra, desde o planejamento (que deve incluir o Documento de Oficialização da 

Demanda e o Estudo Técnico Preliminar) até a etapa de execução, gestão e fiscalização do contrato, 

atentando para a devida instrução processual;  

b) Instruir os autos do processo administrativo, físico ou eletrônico, com os documentos afetos ao 

recebimento provisório e definitivo dos bens, tais como: termo de recebimento provisório (TRP) e 

definitivo (TRD), devidamente assinados pelo gestor do contrato; metodologia adotada no 

recebimento definitivo dos bens, contendo a definição da amostra ou a totalidade dos itens a serem 

testados e inspecionados (exame qualitativo); resultados dos testes de atendimento aos critérios de 

aceitação e das verificações de conformidade aplicados em cada equipamento avaliado;  

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e, posterior, 

recebimento definitivo;  

d) Observar e fazer cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em particular no que 

se refere aos níveis mínimos de serviço especificados;  
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e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais avençadas;  

f) Garantir, quando necessário, o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

CONTRATANTE, para execução dos serviços referentes ao objeto contratado, após o devido 

cadastramento dos referidos empregados; 

g) Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação que venham a ser 

solicitado pelo preposto da CONTRATADA;  

h) Nomear Gestor, Fiscais Técnicos e Administrativos do contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato;  

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por intermédio de 

servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

j) Dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços por intermédio do Gestor ou 

fiscal do Contrato designados para tanto;  

k) Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com a proposta aceita e as 

especificações do TR, conforme inspeções realizadas;  

l) Realizar, no momento da licitação, diligências com o CONTRATADA, para fins de comprovação 

de atendimento das especificações técnicas, exigindo, no caso do fornecimento de bens, a descrição 

em sua proposta da marca e modelo dos bens ofertados;  

m) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  

n) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, de 

acordo com as condições contratuais, no prazo e condições estabelecidas neste contrato, e no caso de 

cobrança indevida, glosar os valores considerados em desacordo com o contrato. Após a notificação 

da glosa, a CONTRATADA terá prazo de 15 dias corridos para questionar os valores glosados, sob 

pena de aceitação da glosa.  

o) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber.  

p) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: exercer o poder 

de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados.  

q) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento do objeto do contrato;  

r) Cientificar o órgão de representação judicial da PGE – Procuradoria Geral do Estado, para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  
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s) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a CONTRATADA houver se beneficiado 

da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993;  

t) Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, 

comunicando ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável, assegurando à 

CONTRATADA a ampla defesa e o contraditório;  

u) Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos preestabelecidos 

em contrato;  

v) Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da 

solução de TIC; e  

w) Prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 

Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as 

bases de dados, justificando os casos em que isso não ocorrer.  

x) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2. São deveres e responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 

validade; O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990);  

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos e justificativas que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação;  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

g) Executar o objeto do certame em estreita observância dos ditames estabelecido pela Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A CONTRATADA 

deverá disponibilizar em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do contrato, preferencialmente, em sítio 
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eletrônico as informações referentes ao encarregado da credenciada responsável pela proteção de 

dados em relação ao objeto do Termo de Referência, nos termos do art. 41 da Lei nº 13.709, de 2018.  

h) Executar o objeto contratual conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

i) Fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 

e quantidade adequadas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta;  

j) Fornecer, sempre que solicitado, amostra para a realização de Homologação do Bem para fins de 

comprovação de atendimento das especificações técnicas;  

k) Entregar os equipamentos nos endereços vinculados aos CNPJs da CONTRATANTE, conforme 

as Oss e conforme item 8.4 deste instrumento.  

l) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

m) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do 

artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  

n) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE 

por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato nos seguintes prazos, a 

contar de sua solicitação: em até 2 dias úteis nas capitais; e em até 4 dias úteis nas demais 

localidades;  

p) Indicar formalmente e por escrito, no prazo máximo de 5 dias úteis após a assinatura do contrato, 

junto à CONTRATANTE, um preposto idôneo com poderes de decisão para representar a 

CONTRATADA, principalmente no tocante à eficiência e agilidade da execução do objeto deste 

Termo de Referência, e que deverá responder pela fiel execução do contrato; Na hipótese de 

afastamento do preposto definitivamente ou temporariamente, a CONTRATADA deverá comunicar 

ao Gestor do Contrato por escrito o nome e a forma de comunicação de seu substituto até o fim do 

próximo dia útil.  

q) Ter conhecimento do Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados pela 

CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas aos contratos a serem firmados;  

r) Apresentar Nota Fiscal/Fatura com a descrição dos bens fornecidos, nas condições do Termo de 

Referência, como forma de dar início ao processo de pagamento pela CONTRATANTE;  

s) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, 

inerentes à execução do objeto contratual; 

t) Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da 
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licitação oriunda deste Termo de Referência.  

u) Responsabilizar-se pelo cumprimento por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade à CONTRATANTE;  

v) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não podendo, sob 

qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por quaisquer problemas 

relacionados ao fiel cumprimento do contrato; Caso o problema de funcionamento do bem e ou 

serviço detectado tenha a sua origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA 

repassará para a CONTRATANTE as informações técnicas com a devida análise fundamentada que 

comprovem o fato, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  

w) Prestar assistência técnica aos equipamentos fornecidos, da seguinte forma: No caso de defeitos 

não ocasionados por mau uso, o reparo ou substituição dos equipamentos deverá ser feito em até 5 

(cinco) dias úteis para as capitais e em até 15 (quinze) dias úteis para as demais localidades, contados 

a partir da notificação à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a 

CONTRATANTE.  

x) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento dos equipamentos e 

prestação dos serviços de suporte e garantia, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou 

à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

resguardado o devido processo legal, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, 

caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos 

danos sofridos.  

y) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou 

dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, 

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução 

dos serviços pela CONTRATANTE;  

z) Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE, cujo o 

Gestor do contrato terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, 

sempre que considerar a medida necessária;  

aa) Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;  

ab) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se 

refiram à CONTRATADA, independente de solicitação;  

ac) Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade e prestar os esclarecimentos 

julgados necessários;  

ad) Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quais sejam, alterações quantitativas do contrato de acréscimos ou supressões que se 
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fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.  

ae) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do 

contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

af) Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do estrito e 

absoluto cumprimento do contrato em questão;  

ag) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de prepostos, independentemente 

de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;  

ah) Cumprir outras obrigações que se apliquem, de acordo com o objeto da contratação;  

ai) Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por 

profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;  

aj) Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da 

solução de TIC durante a execução do contrato; e  

ak) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 

diversos artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a 

documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de dados à 

Administração. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. A CONTRATADA que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a 

Ata ou o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação 

falsa, não mantiver a proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal ficará impedido de licitar e de contratar com a União e 

será descredenciado no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais.  

10.2. Pela recusa em assinar a Ata, o Contrato, ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis, após a regular convocação, a CONTRATADA poderá ser penalizada com multa no 

percentual de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor total estimado do Contrato, sem prejuízo 

da aplicação de outras sanções previstas no parágrafo anterior.  

10.3. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a 

CONTRATADA que:  

10.3.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação;  

10.3.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.3.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;  

10.3.4. Comportar-Se de modo inidôneo; ou  
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10.3.5. Cometer fraude fiscal.  

10.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções:  

10.4.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 

serviço contratado, conforme tabela constante no item 7.4.15 do TR. 

10.4.2. Multa, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas 

faltas moderadas ou graves, assim entendidas aquelas que acarretam prejuízos para o serviço 

contratado, conforme tabela constante no item 7.4.15 do TR;  

10.4.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 

si.  

10.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos;  

10.4.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

10.4.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.  

10.4.7. As sanções previstas nos subitens 7.4.4.1, 7.4.4.4, 7.4.4.5 e 7.4.4.6 do TR poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados.  

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que:  

10.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;  

10.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados.  

10.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 8.666, de 1993 e, subsidiariamente, a Lei nº 9.784, de 1999.  

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  
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10.8. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da 

Contratada, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil.  

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização (PAR).  

10.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

10.13. O processamento do Processo Administrativo de Responsabilização (PAR) não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público.  

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

10.15. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela 

CONTRATANTE, conforme a tabela abaixo: 

 

Id Ocorrência Glosa / Sanção 

 

1 

 

Não comparecer injustificadamente à 

Reunião Inicial. 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do Contrato. 

 

 

2 

 

Quando convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o 
Contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não manter a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal. 

 

A Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e, será descredenciada no SICAF, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do 
art. 4º da Lei nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 
das demais cominações legais, e multa de 5% do valor da contratação. 

3 Ter praticado atos ilícitos visando frustrar 

os objetivos da licitação. 

A Contratada será declarada inidônea para licitar e contratar com a 

Administração. 
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4 

 

Demonstrar não possuir idoneidade para 

contratar com a Administração em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

 

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar com a 

Administração, sem prejuízo da Rescisão Contratual. 

 

5 

 

Não executar total ou parcialmente o objeto 

da contratação. 

 

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato. 

 

6 

 

Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, a execução do 
objeto da contratação, por até de 30 dias, 
sem comunicação formal ao gestor do 
Contrato. 

 

Multa de até 3% sobre o valor total do Contrato. 

 

 

7 

 
Não prestar os esclarecimentos, conforme 
item 4.2.2 deste Termo de Referência, 

referente à execução do objeto, salvo 
quando implicarem em indagações de 
caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidos no prazo máximo estabelecido 
neste Termo de Referência 

 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência, 0,5% sobre o valor total do Contrato. 

 

8 

 

Comprometer intencionalmente o sigilo das 

informações armazenadas nos sistemas da 

contratante. 

 
A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, sem prejuízo às penalidades decorrentes da 

inexecução total ou parcial do contrato, o que poderá acarretar a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 
1993. 

 

 

9 

 

 

Não atender ao indicador de nível de 

serviço IAE (Indicador de Atraso de 

Entrega de OFB) 

Aplicar-se-á glosa de 0,1666% por dia de atraso sobre o valor da OFB ou 

fração em atraso, nos casos do valor de IAE entre 1 a 60. 

 

Aplicar-se-á glosa de 10% do valor da OFB ou fração em atraso em atraso, 

além de multa de 2% sobre o valor do valor da OFB, nos casos do valor de 
IAE acima de 60. 

 

10 

 

Não cumprir qualquer outra obrigação 

contratual não citada nesta tabela. 

Advertência. 

 

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo aos resultados pretendidos 

com a contratação, aplicar-se-á multa de 0,5% do valor total do Contrato. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme  o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para 

qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a 

legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Cuiabá para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por 

duas testemunhas. 

 

Cuiabá-MT, 06 de novembro de 2023. 

 

 

(Assinado digitalmente)  

Desembargadora CLARICE CLAUDINO DA SILVA 

Presidente do Tribunal de Justiça 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

Senhor ALDEJUNIO DE OLIVEIRA 

POSITIVO TECNOLOGIA S.A.  

CONTRATADA 
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